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de 14 de «utubre de 1982

Autorisia • Peder Sicecutivo gastar o -

dinheiro recebido, bem 00120 autoriza-

a abertiiTa de credito na Contadoria -

Mimicipal e dá outras providências.

PBDHO PEHhXHAj Prefôito Municipal de Pereiras, faço
s^ber q-ue a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promolgD a
seguinte lei;

Artigo Ifl.- ¥xoa o Poder Executivo autorizado a gas
tar no corrente exercício, a importância de GB^ 1,000,000,00 -

(Hum milhão de cruzeiros), referente ao auxilio recebido da Se
taria do Interior do Estado de São Eaulo, nos tenaos do Conve-

nxo assinado a respeito.

Artigo 22,- Pica o Poder Executivo autorizado a atrir

na Contadoria Municipal, no corrente ano, xm crédito na importân
cia mencionada no artigo anterior deatq lei, destinado a execução
de Obras de lajotamento de ruqs destoa cidade.

Artigo 32,- O Valor do presente crédito aterto pelo -
artigo 22 desta lei, será coberto com os recursos financeiros -
proveniente do auxilio recebido e depositado em conta desta Pre

feitura, conforme convênio assinado com a Secretaria de Estado -

dos Negócios do Interior e a Coordenaiôoria de Ação Pegional, para
execução de Obras de interesse municipal*

Artigo 42,- Esta lei entrará «m vigor na data de sua
publx c aç ão tt

Artigo 52,- Hevogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 14 de outubro de -
1982,

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixáçãô nos lugares de -
coslaimeg nesta Prefeitura, © arquivamento no Cartório de Hegls-/
tro Civil e Anexos local, na data supra.
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